
INDICAÇÃO Nº 
3294
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional à liberação de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para reforma do imóvel municipal que abriga a Escola de Bordado, em Santo Anastácio.
JUSTIFICATIVA

O município de Santo Anastácio está classificado no Grupo 4 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS),  que identifica município com  baixo nível de riqueza e nível intermediário de longevidade e/ou escolaridade.

Diante do perfil exposto ao município e  segundo o IPRS, a Escola de Bordado é de fundamental importância para a qualificação profissional de mulheres de baixa renda, tornando-se uma fonte de geração de emprego e renda. Entretanto, diante da situação precária caracterizada pela falta de segurança e  pouca infraestrutura, não há condições salutares mínimas para a  realização de cursos. 

Assim, a relevância e o interesse público de que esta Indicação se reveste junto à comunidade de Santo Anastácio faz com que aguardemos o beneplácito deste nobre Governo.

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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